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PORTARIA Nº 698/2022 
 

 
  
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições. 
 
 
 

RESOLVE:  
 
 
  

Art. 1º O MUNICIPO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, por meio de seu representante legal, 
TORNA PÚBLICO o presente: 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 011/2022. 
 

 
Art. 2º O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, comunica os JULGAMENTOS DOS 

RECURSOS CONTRA QUESTÕES OU GABARITO, referentes ao EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2022, conforme abaixo:  
 
 
Questão nº 02 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Legislar sobre jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia é 
uma competência privativa da União, motivo pelo qual no se encontra no rol de competência do município, sendo 
assim, a questão está correta. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 03 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item III da questão está correto como consta no artigo 39 da Lei 
Orgânica Municipal: 

“Art. 39. Qualquer eleitor da cidade de União da Vitória, no gozo de seus direitos 
políticos poderá fazer uso da palavra, na Tribuna da Câmara Municipal, nas reuniões 
ordinárias da mesma”. 

Sendo assim, não há erro na descrição deste artigo na questão, motivo pelo qual a questão não poderá ser 
anulada. 
A falta de referência ao inciso IV no último item da questão não o torna incorreto, pois, de qualquer forma é 
necessário subscrição de pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado para projetos de inciativa popular, 
sendo assim, o item está correto e de acordo com a Lei Orgânica Municipal. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 05 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) afirma não haver nada sobre a obrigatoriedade de 
separação dos resíduos sólidos em recicláveis e orgânicos na Lei Orgânica Municipal. Ressaltamos que o 
enunciado da questão é claro ao afirmar que a questão se refere ao Código de Posturas do Município e não à Lei 
Orgânica. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 06 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão se refere ao “Decreto Serviço de Inspeção Municipal” 
constante no Anexo I do edital, portando podendo contar nas provas do concurso. 
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Com base no Decreto nº 207/2022 temos: 
O item I da questão está de acordo com o artigo 6º do decreto. 
O item II da questão está de acordo com o artigo 17 do decreto. 
O item III da questão está de acordo com o artigo 121 do decreto. 
O item IV da questão está de acordo com o artigo 96 do decreto, inclusive estando correto a palavra 
“continentes” que também possui o significado de recipiente conforme o dicionário Priberam: 
https://dicionario.priberam.org/continente: 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 07 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Com base no Estatuto dos Servidores temos: 
A alternativa “a” da questão está de acordo com o artigo 21 do Estatuto. 
A alternativa “b” da questão está, igualmente, de acordo com o artigo 21 do Estatuto. 
A alternativa “c” da questão está em desacordo com o § 1º do artigo 21 do Estatuto. 
A alternativa “d” da questão está de acordo com o § 2º do artigo 21 do Estatuto. 
A alternativa “e” da questão está de acordo com o § 3º do artigo 21 do Estatuto. 
Sendo assim, como o enunciado solicitava para ser assinalada a alternativa INCORRETA, somente a alternativa 
“c” é a correta para a questão. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 07 – Legislação Municipal - Professores 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores 
pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a 
questão atende o edital pois a Lei 1847/92 não rege os cargos do magistério.  
A alternativa “d” está correta pois o exercício do cargo se constitui na prática dos atos próprios do cargo, e é 
exatamente isso que a alternativa diz.  
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 08 – Legislação Municipal - Professores 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores 
pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a 
questão atende o edital pois a Lei 1847/92 não rege os cargos do magistério.  
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 09 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item II da questão afirma que “O servidor não poderá permanecer em 
licença, por moléstia, por prazo superior a 4 (quatro) anos” estando estritamente de acordo com o artigo 133 do 
Estatuto dos Servidores, portanto o item está correto. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
 
Questão nº 09 – Legislação Municipal - Professores 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores 
pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a 
questão atende o edital. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 10 – Legislação Municipal 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Com base no Estatuto dos Servidores temos: 
A alternativa “a” da questão está de acordo com o artigo 188 do Estatuto. 
A alternativa “b” da questão está de acordo com o artigo 189 do Estatuto. 
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A alternativa “c” da questão está de acordo com o § 1º do artigo 189 do Estatuto. 
A alternativa “d” da questão está em desacordo com o § 3º do artigo 189 do Estatuto. 
A alternativa “e” da questão está de acordo com o § 2º do artigo 190 do Estatuto. 
Sendo assim, como o enunciado solicitava para ser assinalada a alternativa INCORRETA, somente a alternativa 
“d” é a correta para a questão. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 10 – Legislação Municipal - Professores 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA A lei 3058/03 não revoga a lei 1847/92, contudo 
esta lei apresenta novo texto para o adicional de tempo de serviço o que torna a alternativa “c” também incorreta.  
A lei 4975/21 dá nova redação para a gratificação da função de diretor o que terna a alternativa “a” também 
incorreta. Sendo assim, a questão será anulada. 
O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores pois o município pois dois documentos 
neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a questão atende o edital. 
A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada 
em:  
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW 
 
Questão nº 11 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão se refere à Constituição da República Federativa do Brasil 
cujo conteúdo está presente no Anexo I do edital. 
 
Questão nº 12 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Em que pese a discussão do direito objetivo da saúde, o enunciado da 
questão é claro ao solicitar a análise das afirmações à luz da Lei Federal nº 8.080/90, e, portanto, análise 
somente a partir da letra da lei citada. Sendo assim, o item I não corresponde à afirmação do artigo 2º da lei. 
 
Questão nº 13 – Assistente Social e Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A afirmação “controle de empresas privadas” enseja em controle total 
das empresas privadas o que está em desacordo com a lei. O que consta no artigo 6°, § 3º, VI nos traz apenas o 
controle dos serviços da saúde e não, por exemplo, o controle de administração de uma empresa privada. 
 
Questão nº 14 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão se refere à Constituição da República Federativa do Brasil 
cujo conteúdo está presente no Anexo I do edital. 
 
Questão nº 15 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item IV da questão está de acordo com o inciso V do artigo 53 do 
ECA. O(a) candidato(a) deve atentar-se que este inciso recebeu nova redação em 2019. 
Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
 
Questão nº 15 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão versa sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, regulamentado pela seção II da Lei 5.172/1966. A questão requer que seja assinalada a 
alternativa CORRETA. A única alternativa correta é a letra “b”, nos termos do parágrafo único do art. 33 da 
referida legislação. 
 
Questão nº 16 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão requer que seja assinalada a alternativa INCORRETA. A 
única alternativa incorreta é a letra “a”, tendo em vista que nos termos do art. 2°, §1° da Lei 5.553/1968, é 
verdadeiro que qualquer documento de identificação pessoal poderá ser retido por ordem judicial. 
 
Questão nº 16 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item III não apresenta nenhuma informação incorreta de acordo com 
a BNCC. O simples fato de o item III não apresentar todas as opções elencadas na BNCC não o torna incorreto, 
pois, a educação básica, deve sim, ter uma visão plural e singular dos sujeitos envolvidos no processo educativo. 
Se alternativa afirmasse que apenas que a educação básica deve ter uma visão integral dos sujeitos envolvidos 
no processo educativo, sem os demais elementos, também estaria correto. 
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Questão nº 16 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “D”.  Nos termos da Lei 
4.320/1964, toda as proposições estão corretas.  
 
Questão nº 17 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Diante de sua solicitação observamos que o erro de ortografia, não 
comprometeu a questão, considerando que não mudou o contexto da questão, por isso sua solicitação fora 
indeferida. 
 
Questão nº 17 – Educador Físico 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERANTIVA “A”. 
 A questão deve ser alterada o gabarito. A alternativa correta é a Questão A) Nos pés. 
Nas mãos são carpos e metacarpos. 
https://morfologia.paginas.ufsc.br/files/2020/07/Livro-Novo-Anatomia.pdf 
 
Questão nº 17 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conhecimento do professor não deve prevalecer, porém o professor 
detém sim, um conhecimento, que irá basear a sua prática pedagógica. 
 
Questão nº 18 – Educador Físico 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas 
idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital. 
 
Questão nº 18 – Professor e Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item I da questão está correto pois a locução “ou seja” faz a ligação 
de duas frases onde a segunda é um complemento correto para a primeira, vejamos: o enunciado afirma que 
Morin (2005), enfatiza um conhecimento científico baseado na ligação entre as partes em conflito e ressalta que, 
o processo de ensino/ aprendizagem só terá eficácia quando o conhecimento científico deixar de ser elitizado, 
neste caso ele quer afirmar que o conhecimento científico não está a disposição de todos, então a segunda parte 
do item I corrobora a ideia de elitizado, pois está explicando este conceito. 
 
Questão nº 18 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O postulante da anulação é conhecedor das principais teorias do 
desenvolvimento de que trata esta questão. Portanto deve poder reconhecer tratar-se da fase da latência o 
momento do desenvolvimento em que se dão tais ocorrência. A banca mantém a alternativa (E) como a correta. 
 
Questão nº 19 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão apresentada não confere pois apenas algumas categorias 
específicas de trabalhadores é que acessavam esse benefício, por essa razão indeferimos a solicitação. 
 
Questão nº 19 – Médico de Saúde da Família - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme liberado pelo gabarito oficial o glucagon e a insulina são 
polipeptídeos, ou seja, já conta a alternativa “D” como correta para a questão. 
 
Questão nº 19 – Motorista 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Em que pese o equívoco do comando da questão que repetiu o trecho 
da questão anterior, ele não causa nenhuma alteração ou confusão na resolução da questão é extremamente 
simples (completar coluna), sendo assim, só há uma alternativa que comtempla a coluno do texto que é a 
alternativa “e”. 
 
Questão nº 19 – Professor e Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão foi analisada e se refere ao tema “Avaliação” presente no 
conteúdo programático do edital. De acordo com o documento do   MEC Conhecimento de Mundo disponível em 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/volume3.pdf  página  157, que aborda referente  OBSERVAÇÃO, 
REGISTRO E AVALIAÇÃO FORMATIVA  [...] A avaliação deve se dar de forma sistemática e contínua ao longo 
de todo o processo de aprendizagem. É aconselhável que se faça um levantamento inicial para obter as 
informações necessárias sobre o conhecimento prévio que as crianças possuem sobre a escrita, a leitura e a 
linguagem oral, sobre suas diferenças individuais, sobre suas possibilidades de aprendizagem e para que, com 
isso, se possa planejar a prática, selecionar conteúdos e materiais, propor atividades e definir objetivos com uma 
melhor adequação didática. As situações de avaliação devem se dar em atividades contextualizadas para que se 
possa observar a evolução das crianças. [...] Em uma avaliação formativa é importante a devolução do processo 
de aprendizagem à criança, isto é, o retorno que o professor dá para as crianças a respeito de suas conquistas e 
daquilo que já aprenderam. A questão será mantida. A alternativa correta é a letra E. 
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Questão nº 19 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Trata-se de questionar como é possível caracterizar a dependência, a 
formação de pares e luta e fuga. A banca mantém a resposta (A) como correta. 
 
Questão nº 19 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O comando da questão é para que seja assinalada a alternativa correta. 
Todas as proposições são INCORRETAS, de modo que a alternativa correta é a letra “e”. Nos termos do Código 
Penal: 
I - usurpação de função pública é crime praticado por particular contra a administração em geral. 
II - reingresso de estrangeiro expulso é crime praticado contra a administração da justiça. 
III - inutilização de edital ou de sinal é crime praticado por particular contra a administração em geral. 
IV - contratação direta ilegal é crime praticado em licitações e contratos administrativos. 
 
Questão nº 20 – Inspetor Sanitário 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa “a” está errada pois “fábrica de laticínios” deixou de ser 
exemplo de estabelecimento, conforme DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 
 
Questão nº 20 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A terceira característica do desenvolvimento da relação interpessoal do 
bebê é perceber e reagir ao que não lhe é familiar. A banca mantém a alternativa (B) como a correta. 
 
Questão nº 20 – Assistente de Contabilidade, Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos e Posturas e Técnico 
Administrativo 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA Nenhuma das alternativas indica uma resposta 
correta. 
 
Questão nº 21 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão apresentada está organizada conforme os marcos da 
assistência social, portanto a questão apresenta legislações específicas, nesse contexto a pergunta está clara 
em relação ao que se pede. Portanto sua solicitação fora indeferida. 
 
Questão nº 21 – Cirurgião Dentista - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão fala da “INDICAÇÃO para molares parcialmente 
erupcionados e extremamente retentivo”, e não da exclusividade de uso do grampo. Apesar de ele poder ser 
usado em outros elementos, das alternativas oferecidas como resposta, a letra C (W8A) é a única que se 
encaixa à indicação solicitada na pergunta. 
 
Questão nº 21 – Engenheiro Civil 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A estaca franki é cravada por meio de golpes sucessivos de um pilão 
em um tubo que tem a ponta fechada por uma bucha seca de pedra e areia. 
A estaca Strauss é executada por meio da escavação realizada por uma sonda simultaneamente à introdução de 
um revestimento metálico formado por segmentos rosqueados. 
Conforme definição na alternativa: “Estaca executada por perfuração do solo com uma sonda, ou piteira”, o que 
não acontece com a utilização da estaca franki. 
 
Questão nº 21 – Médico Veterinário 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas 
idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital. 
 
Questão nº 21 – Motorista  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. No segundo item o erro encontra-se ao afirmar que a banda de 
rodagem é muito flexível e que protege a carcaça. A parte mais flexível do pneu é a lateral e não a banda de 
rodagem enquanto o estanque ou o liner possuem a função de proteger a carcaça do pneu, como pode ser 
observado nas publicações a seguir: 
https://www.blog.acheipneus.com.br/post/partes-do-pneu-e-funcoes 
http://www.tudosobrepneus.com.br/si/site/010011 
 
Questão nº 21 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de afirmativas 
idênticas para análise. 
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Questão nº 22 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Nos termos do art. 7°, §2°, I, da Lei 8.666/1993, “as obras e os serviços 
somente poderão ser licitados quando: houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório;” Portanto, a Lei não veda a licitação de 
serviços imobiliários em que houver projeto básico aprovado pela autoridade competente. Logo, a única 
alternativa correta é aquela indicada no gabarito. 
 
Questão nº 22 – Técnico de Enfermagem 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. Todos os itens da 
questão estão de acordo com a Lei 8080/90. O item II está de acordo com o § 2º do artigo 2º da lei visto que as 
empresas e a sociedade também possuem o dever de garantir a saúde assim como a família e as pessoas. 
Dessa forma todos os itens estão corretos. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm 
 
Questão nº 23 – Engenheiro Civil 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Uma das alterações que a ABNT NBR 6122 sofreu no decorrer dos 
anos foi a o aumento no valor de resistência máxima característica do projeto para concretos e argamassas. Até 
o ano de 2018 o fck utilizado na estaca tipo Strauss era 15Mpa, em 2019 o mesmo subiu para 20 Mpa. 
  
Questão nº 23 – Médico de Saúde da Família - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita alteração de gabarito para alternativa “C”, 
porém, ao consultarmos o gabarito publicado percebemos que a alternativa “C” já consta como correta para a 
questão. 
 
Questão nº 23 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo  com o  documento do MEC  disponível  em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6002-fasciculo-
port&category_slug=julho-2010-pdf&Itemid=30192 página 20,  [...]  É responsabilidade de todos os profissionais 
da escola a criação de um espaço coletivo para discussão e análise dos problemas de aprendizagem dos alunos, 
bem como a elaboração conjunta de planejamentos, a partir de avaliações diagnósticas e de metas 
estabelecidas quanto às capacidades esperadas em cada patamar de aprendizagem.[...] será possível 
implementar ações diversificadas de acompanhamento e monitoramento dos alunos que necessitam de ajuda 
em sua aprendizagem, bem como investir em políticas de formação e aperfeiçoamento dos próprios educadores 
que enfrentam dificuldades em sua prática. O(a) professor(a) não pode se limitar a práticas solitárias, sem 
parcerias para compartilhar êxitos, dúvidas e conflitos, pois também precisa de acompanhamento e 
monitoramento. A tomada de decisão a partir dos diagnósticos obtidos supõe, assim, uma avaliação abrangente 
de todo o projeto da escola e das metas estabelecidas junto aos alunos e à comunidade escolar. A alternativa 
correta é a letra E. 
 
Questão nº 23 – Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Velocidade de reação é a capacidade física que permite ao músculo 
realizar uma sucessão rápida de movimentos no menor tempo possível ou reagir rapidamente a um sinal. 
https://www.efdeportes.com/efd158/o-treinamento-da-velocidade-metodos.htm 
 
Questão nº 23 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Não há resposta correta para a questão. 
 
Questão nº 24 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Considerando que o concurso contempla assuntos pertinentes a 
profissão, e este assunto faz parte da ação profissional, face necessário o conhecimento em relação a 
intersetorialidade. Portanto sua solicitação fora indeferida. 
 
Questão nº 24 – Cirurgião Dentista - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão está tratando especificamente sobre a problemática que 
existe ENTRE o grande salto de um instrumento convencional para outro (ex.: de #10 para #15), sendo essa 
diferença de 50%. O único tipo de lima capaz de resolver essa problemática são as Golden Medium, que não são 
limas convencionais, mas sim de tamanhos especiais e intermediários, propondo um aumento de 25% de um 
instrumento convencional para um especial, ex.: #10, #12, #15, #17, #20, #22... 
 
Questão nº 24 – Inspetor Sanitário 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. As alternativas "a" e "b" também estão corretas, 
sendo que javalis são suídeos e constam do art. 10, XI RIISPOA. 
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Questão nº 24 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital. 
 
Questão nº 24 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O paciente é o elemento adoecido justamente por não desejar 
encarregar-se da doença grupal. A banca mantém o gabarito na alternativa (C). 
 
Questão nº 24 – Motorista  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item I está de acordo com o manual de primeiros socorros da Anfavea 
(Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores) como pode ser observado no link a seguir: 
http://www.anfavea.com.br/documentos/capitulo5seguranca.pdf 
 
Questão nº 25 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta mais de uma resposta 
correta. 
 
Questão nº 25 – Cirurgião Dentista - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão faz referência a DUAS soluções usadas 
SIMULTANEAMENTE. Na mesma referência usada pelo candidato, pode-se ler: 
“No entanto, Ferreira (2016) constatou que a combinação entre hipoclorito de sódio e clorexidina provoca a 
formação imediata de um precipitado de cor marrom-alaranjado, cuja composição química vem sendo 
considerada. Empregando espectrometria de absorção atômica mostrou-se presença de íons Ferro, Magnésio e 
Cálcio destacaram-se a presença de paracloroanilina (PCA), uma substância tóxica e carcinogênica. Esse 
precipitado, além da capacidade carcinogênica que poder atingir e danificar o periápice promove manchamento 
na dentina e impede a obturação hermética do SCR. Para Pintos (2018) a Clorexidina, definitivamente, não deve 
ser empregada em conjunto com o hipoclorito de sódio uma vez que, em associação um precipitado é originado 
comprometendo a irrigação como também a obturação.” 
 
Questão nº 25 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital. 
 
Questão nº 25 – Técnico de Enfermagem 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A presença de uma palavra incompleta no item III 
da questão pode induzir o candidato a escolher uma alternativa incorreta, neste caso, a banca decide pela 
anulação da questão. 
 
Questão nº 26 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Quanto a sua solicitação, observa-se o processo histórico de construção 
do MST, comtempla a resposta da questão solicitada, portanto sua solicitação fora indeferida. 
 
Questão nº 26 – Cirurgião Dentista - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Como citado pelo próprio candidato, é possível sim que em alguns 
casos o ligamento periodontal apresente-se espessado. 
http://revodonto.bvsalud.org/pdf/rgo/v59n3/a03v59n3.pdf 
 
Questão nº 26 – Médico de Saúde da Família - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Diabetes insipidus central é uma patologia relacionada a distúrbios na 
hipófise que CONSTA no conteúdo programático do concurso. 
 
Questão nº 26 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital.  
 
Questão nº 26 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Apesar de ter constado no enunciado a palavra “plurianuais”, o seu 
significado é idêntico ao da palavra “plurienais” que consta na Lei. Plurienais e plurianuais são expressões 
sinônimas para designar VÁRIOS ANOS. Portanto, não há prejuízo na interpretação do enunciado.  
 
Questão nº 27 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Questão elaborada com base no documento 
https://www.uniasselvi.com.br/extranet/layout/request/trilha/materiais/livro/livro.php?codigo=23304, página 133 

https://www.uniasselvi.com.br/extranet/layout/request/trilha/materiais/livro/livro.php?codigo=23304
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[...] Do ponto de vista linguístico, o texto literário também apresenta características diferenciadas. Embora, em 
muitos casos, os aspectos formais do texto se conformem aos padrões da escrita, sempre a composição verbal e 
a seleção dos recursos linguísticos obedecem à sensibilidade e a preocupações estéticas. A questão será 
mantida. A alternativa correta é a letra C. 
 
Questão nº 28 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão é bastante claro ao citar a Resolução CFESS 
582/2010 e, portanto, a resolução da questão deve se dar, apenas, de acordo com a resolução mencionada, que 
no inciso III do artigo 18 exige a comprovação do cumprimento de estágio.  
 
Questão nº 28 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital. 
 
Questão nº 28 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O paciente psicótico ao mobilizar as zonas erógenas pode buscar 
conter o corpo, tal como descrito na questão. A banca mantém o gabarito na alternativa (E). 
 
Questão nº 28 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora conforme edital, senão vejamos: 
Controle da Administração: Controle Administrativo, legislativo e judiciário da administração. 
Assim sendo, o candidato deveria estudar o conteúdo pertinente a esses controles, e a alternativa III se faz 
presente no conteúdo em doutrina do controle judiciário. 
A alternativa questionada foi elaboradora conforme renomada doutrina dos autores Hely Lopes Meirelles e José 
Emmanuel Burle Filho no livro Direito administrativo brasileiro, senão vejamos: 
“É um controle a posteriori, unicamente de legalidade, por restrito à verificação da conformidade do ato com a 
norma legal que o rege”. 
Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.  
No mais, a alternativa não menciona a palavra ‘exclusivamente’ ou algum sinônimo dela ou antônimo que 
levasse o candidato a erro. 
Assim sendo, o candidato deveria estudar o conteúdo pertinente a esses controles, e a alternativa III se faz 
presente no conteúdo em doutrina do controle judiciário, como exemplo, a seguir, retirado da doutrina da 
renomada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu livro Direito Administrativo (2022, p.945), que corrobora 
com a ideia do autor Alexandre Mazza no livro Manual de Direito Administrativo (2022, p.537) de onde foi tirada a 
alternativa em questão: 
“O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função 
jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 
individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 
Judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 
sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada. Logo, a questão não apresenta erro, não 
sendo assim passível de anulação. 
 
Questão nº 29 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Nos termos do manual brasileiro de sinalização de trânsito (volume II), 
em vias urbanas, para placas suspensas sobre a pista a altura livre mínima deve ser de 4,60m. Portanto, a única 
alternativa correta é a letra “a”, não sendo o caso de anulação da questão. 
 
Questão nº 29 – Cirurgião Dentista - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Na literatura não existe uma normativa específica para a nomenclatura, 
sendo a técnica de obturação citada também como “ONDA CONTÍNUA DE 
CONDENSAÇÃO/COMPACTAÇÃO/OBTURAÇÃO”. O próprio dicionário de língua portuguesa também traz 
como sinônimo de CONDENSAR, o verbo COMPACTAR, e vice-versa. 
https://essentiaodonto.com.br/obturacao-endodontica-conheca-4-
tecnicas/#:~:text=Onda%20cont%C3%ADnua%20de%20compacta%C3%A7%C3%A3o&text=%C3%89%20feita
%20a%20plastifica%C3%A7%C3%A3o%20da,ou%20Backfill%20(%C3%A1pice%20coroa). 
https://www.sinonimos.com.br/busca.php?q=compactar 
 
Questão nº 30 – Engenheiro Civil 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A ABNT NBR9050/2021 traz e seu item 3.1.30 a seguinte redação: 
“rampa - inclinação da superfície do piso, longitudinal ao sentido de caminhamento, com declividade igual ou 
superior a 5 %.” 
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Questão nº 30 – Médico Veterinário 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Não existem registros na literatura oficial de ocorrência de 
toxoplasmose em humanos através do consumo de mel. Portanto, o pedido do candidato está indeferido. 
 
Questão nº 30 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O item I da questão encontra-se incompleto, sendo 
assim, a banca decide pela anulação da questão. 
 
Questão nº 30 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão refere-se a Teoria da Representação Social. Não está 
referida qual a teoria, por ser justamente esta a pergunta feita. A banca mantém a alternativa (B) como sendo a 
correta. 
 
Questão nº 31 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão é bastante claro ao citar o Decreto n° 
6.307/2007 e a Resolução CNAS n° 212/2006 e, portanto, a resolução da questão deve se dar, apenas, de 
acordo com a legislação mencionada. 
 
Questão nº 31 – Médico de Saúde da Família - ESF 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Anemia perniciosa é a carência de vitamina B12 por deficiência de Fator 
Intrínseco (FI) de etiologia autoimune. Nessa condição, a autoimunidade às células produtoras de FI ou ao 
próprio leva à indisponibilidade deste, essencial à absorção ileal da vitamina B12. Além de causar anemia e 
outras anormalidades hematológicas (pancitopenia, plurissegmentação neutrofílica, eritropoiese ineficaz levando 
a elevação da LDH), a deficiência de cobalamina pode causar glossite atrófica e distúrbios neurológicos 
(síndrome cordonal posterior, síndrome piramidal, demência). 
 
Questão nº 31 – Médico Veterinário 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa letra “e” é a única que deve ser assinalada, pois está 
errada (Listeria NÃO produz endosporo). 
Com relação a alternativa letra “C”, O candidato cita IN 09 de 2009 que trata sobre  Os Procedimentos de 
Controle da Listeria monocytogenes em produtos de origem animal prontos para o consumo tem como 
objetivo monitorar e assegurar a inocuidade destes produtos em relação a este patógeno, e aplicam-se aos 
estabelecimentos que fabricam produtos de origem animal.Desta maneira, verificamos que esta IN não fala sobre 
as características microbiológicas específicas da Listeria monocytogenes. 
De acordo com literatura específica (Livro “MICROBIOLOGIA VETERINÁRIA E DOENÇAS INFECCIOSAS” 
impresso em 2005, Obra originalmente publicada sob o título Veterinary Microbiology, First Edition Quinn 
e colaboradores ISBN 0-632-05525-1 : “…O microrganismo pode crescer dentro de uma grande margem de 
temperatura, que vai de 4 a 45°C, e pode tolerar valores de pH entre 5,5 e 9,6.”. 
 
Questão nº 31 – Educador Físico e Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O livro de regras da CBH (Confederação Brasileira 
de Handebol) não tem explicações colocada a esse exemplo. 
 
Questão nº 31 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão trata dos processos psicológicos básicos e as definições 
estão corretas. A banca mantém a alternativa (B) como a correta. 
 
Questão nº 31 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora conforme renomada doutrina dos 
autores Hely Lopes Meirelles e José Emmanuel Burle Filho no livro Direito administrativo brasileiro (2016, p.148), 
senão vejamos: 
“O poder regulamentar é a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da República, 
Governadores e Prefeitos) de explicar a lei para sua correta execução, ou de expedir decretos autônomos sobre 
matéria de sua competência ainda não disciplinada por lei.”. 
Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.  
Corroborando a ideia dos renomados autores, José dos Santos Carvalho Filho em seu livro Manual de Direito 
Administrativo (2021, p. 113) versa que:  
“A formalização do poder regulamentar se processa, basicamente, por decretos e regulamentos. Nesse sentido é 
que o art. 84, IV, da Constituição Federal dispõe que ao Presidente da República compete expedir decretos e 
regulamentos para a fiel execução das leis. Pelo princípio da simetria constitucional, o mesmo poder é conferido 
a outros Chefes do Poder Executivo (governadores, prefeitos, interventores) para os mesmos objetivos”. 
Logo, a questão não apresenta erro, não sendo assim passível de anulação. 
 



                            

 

ESTADO  DO  PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: adm.uva@yahoo.com 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

  10 

Questão nº 32 – Engenheiro Civil 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão não estava fornecendo a unidade, porém as 
alternativas estão usando a mesma unidade que a NBR 6118:2014 utiliza. Se interpretado que os valores ali 
contidos estão em centímetros, teríamos um cobrimento de armadura de no mínimo 10cm, sendo o dobro do 
maior citado na norma que é de 5cm. 
 
Questão nº 32 – Inspetor Sanitário 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa letra “e” não contém qualquer erro, conforme parágrafo 7° 
do artigo 197: “Pode ser permitido o aproveitamento de tecidos adiposos procedentes de carcaças com infecções 
intensas para a fabricação de banha, por meio da fusão pelo calor, condenando se as demais partes”. 
Desta maneira, o pleito do candidato não será atendido. 
 
Questão nº 32 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo está disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12827-texto-referencia-consulta-
publica-2013-cne-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192  páginas 26 e 27 [...]  O Letramento é o 
termo que vem sendo utilizado para indicar a inserção dos indivíduos nesses diversos espaços sociais.  Cada 
pessoa, ao ter que interagir em situações em que a escrita se faz presente, torna-se letrada.  Não há indivíduos 
iletrados em uma sociedade em que a escrita está presente nas relações sociais, pois de forma autônoma ou 
mediada por outras pessoas, todos participam dessas situações. No entanto, há pessoas e grupos sociais que 
participam de várias situações e têm a possibilidade de agir de forma autônoma, pois dominam o sistema de 
escrita, e há outras que não têm acesso a determinadas práticas sociais e, muitas vezes, também não detêm 
conhecimentos para lidar com a escrita de modo autônomo, pois não são alfabetizadas. Por tal motivo, a criança 
participa de vários eventos de letramento, na escola, e neste contexto, estar alfabetizado, numa perspectiva de 
letramento, é um direito básico de aprendizagem. Sendo assim,  a questão será  mantida. 
 
Questão nº 32 – Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa B é uma definição de Cinseiologia  
https://www.monografias.com/pt/docs/AN%C3%81LISE-CINESIOLOGICA-DO-SAQUE-DO-VOLEIBOL-
P3JEJ9DH8LCP 
A única alternativa correta é a letra E, sendo assim a questão deve ser mantida. 
 
Questão nº 32 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora baseado na mesma doutrina 
citada pelo recorrente em seu recurso. Hely Lopes Meirelles e José Emmanuel Burle Filho no livro Direito 
administrativo brasileiro (2016, p.141), conceituam Poder hierárquico:  
“Poder hierárquico é o de que dispõe o Executivo para distribuir e escalonar as funções de seus órgãos, ordenar 
e rever a atuação de seus agentes, estabelecendo a relação de subordinação entre os servidores do seu quadro 
de pessoal”. 
Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.  
Ocorre que deve ser compreendido o conceito de Administração Pública. Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu 
livro Direito Administrativo (2022, p.95) leciona que: 
“Basicamente, são dois os sentidos em que se utiliza mais comumente a expressão Administração Pública: 
b) em sentido objetivo, material ou funcional, ela designa a natureza da atividade exercida pelos referidos entes; 
nesse sentido, a Administração Pública é a própria função administrativa que incumbe, predominantemente, ao 
Poder Executivo”. 
Seguindo o conceito de poder hierárquico de Meirelles, o mesmo continua sua explanação: 
“Hierarquia é a relação de subordinação existente entre os vários órgãos e agentes do Executivo, com a 
distribuição de funções e a gradação da autoridade de cada um”. 
Logo, a questão não apresenta erro, não sendo assim passível de anulação. 
 
Questão nº 33 – Arquiteto 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Conforme apontado pelo candidato a NBR 
6492:1994 trazia informações onde eram mescladas as unidades de medida das cotas, em metros para medidas 
acima de 1 metro e em centímetro para medidas com menos de 1 metro. Na NBR 6492:2021, a mesma descreve 
que em um único desenho deve ser utilizada a mesma unidade de medida e cita em suas figuras de exemplo o 
metro, mas não define qual a unidade deve ser utilizada.   
 
 
Questão nº 33 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. O Programa Auxílio 
Brasil (PAB), criado pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, é um programa social de transferência 
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direta e indireta de renda com condicionalidades coordenado pelo Ministério da Cidadania, neste sentido apenas 
o item III está correto. 
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/programa-auxilio-brasil-na-saude 
 
Questão nº 33 – Médico Veterinário 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa letra “a” é a única que deveria ser assinalada pois está 
ERRADA. O período de incubação do vírus da raiva pode ser bem maior do que uma semana. Conforme 
qualquer literatura veterinária disponível. 
De acordo com o Livro “MICROBIOLOGIA VETERINÁRIA E DOENÇAS INFECCIOSAS” impresso em 2005, 
Obra originalmente publicada sob o título Veterinary Microbiology, First Edition Quinn e colaboradores 
ISBN 0-632-05525-1: “O período de incubação, que é bem variável e pode até ser de seis meses, é 
influenciado por vários fatores, tais como a espécie do hospedeiro, a linhagem do vírus, a quantidade de 
inóculo”. 
 
Questão nº 33 – Motorista  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o artigo 67-E do Código de Trânsito Brasileiro é o 
motorista profissional o responsável por controlar e registrar o tempo de condução estipulado no art. 67-C, com 
vistas à sua estrita observância, portanto, o item IV está incorreto de acordo com a lei. 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm 
 
Questão nº 33 – Professor  
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão foi analisada e identificado falta de 
informações no enunciado. A questão será cancelada. 
 
Questão nº 33 – Educador Físico e Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão deve ser anulada por apresentar duas 
alternativas corretas: A e E. 
https://www.medicinanet.com.br/conteudos/revisoes/5972/introducao_a_fisiologia_do_exercicio_principais_meca
nismos.htm#:~:text=Ap%C3%B3s%20um%20treinamento%20de%20resist%C3%AAncia,pelo%20aumento%20d
o%20volume%20plasm%C3%A1tico. 
 
Questão nº 33 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Os termos corretos para o solicitado na questão encontram-se na 
alternativa (D), sendo que a banca a mantém como a correta. 
 
Questão nº 34 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Considerando que o Programa Auxílio Brasil 
(PAB), criado pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, é um programa social de transferência direta e 
indireta de renda com condicionalidades coordenado pelo Ministério da Cidadania, responsável por gerenciar os 
benefícios e o envio de recursos para pagamento. O público elegível do PAB são as famílias que se encontrem 
em situação de pobreza (renda per capita entre R$ 105,01 e R$ 210,00) e de extrema pobreza (renda per capita 
de até R$ 105,00), não há alternativa correta a ser assinalada. 
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/programa-auxilio-brasil-na-saude 
 
Questão nº 34 – Motorista  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o parágrafo único do artigo 144 do Código de Trânsito 
Brasileiro o trator de roda e os equipamentos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser 
conduzidos em via pública também por condutor habilitado na categoria B, sendo assim, o item I está incorreto 
de acordo com a lei. 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm 
 
Questão nº 34 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão encontra-se disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12827-texto-referencia-consulta-
publica-2013-cne-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192 página 70. Os eixos estruturantes para a 
alfabetização e letramento matemático devem ser integrados para proporcionar experiências com as práticas de 
representar, pois são constituídos por conceitos, propriedades, estruturas e relações. Os símbolos, os signos, os 
códigos, as tabelas, os gráficos e os desenhos são representações que atribuem significação às operações do 
pensamento humano. Ressalta-se a importância de o estudante transitar entre as diversas formas de 
representação do objeto matemático, por meio de registros orais, pictóricos e escritos. O registro oral possibilita 
ao estudante: compreender como está desenvolvendo seu pensamento e que estratégias está elaborando na 
resolução de uma situação problema; servir-se de instrumentos de avaliação; observar erros que não evidenciam 
o desconhecimento do todo, em relação ao conteúdo em estudo. Dos registros escritos devem fazer parte as 
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anotações que os alunos fazem ao desenvolverem atividades e em textos por eles elaborados, uma vez que os 
textos formais e/ou conclusivos e os rascunhos, que evidenciam os caminhos, são fonte preciosa para a 
avaliação da aprendizagem. O registro pictórico ocorre por meio do desenho, mas de forma diferente do desenho 
artístico, em que o aluno dá asas à imaginação, tendo em vista a questão estética. O registro pictórico 
matemático permite representar seu conhecimento durante a atividade. No período de alfabetização, fornece 
pistas sobre o pensamento da criança e retrata as estratégias de resolução de situações em questão o que pode 
ajudar a retratar o seu estilo cognitivo. Sendo assim, a questão será mantida. A alternativa correta é a letra B. 
 
Questão nº 34 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Toda vez que a psiquê se encontra em conflitiva, gerará mecanismos de 
defesa. A banca mantém a alternativa (A) como sendo a correta. 
 
Questão nº 35 – Técnico de Enfermagem 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. As lesões na pele provocadas por queimaduras 
podem ser avaliadas de acordo com a extensão e a profundidade do ferimento. Identificar o grau da lesão é 
fundamental para aplicar os cuidados devidos.  
http://www.ufrrj.br 
 
Questão nº 36 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Nos termos do artigo 155, §4° do Código Penal, consideram-se 
qualificadoras ao crime de furto:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; 
III - com emprego de chave falsa; 
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 
A subtração para si coisa alheia móvel é crime de furto sem qualificadora. Portanto, não é o caso de anulação da 
questão. 
 
Questão nº 36 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A resposta correta para a questão seria I, II e IV, 
porém, não há essa opção para escolha. O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(Cadastro Único) é um instrumento de identificação e caracterização socioeconômica das famílias brasileiras de 
baixa renda, que pode ser uti lizado para diversas políticas e programas sociais voltados a este público. Nesse 
sentido, o Cadastro Único não é caracterizado como um programa, e sim uma ferramenta, e o simples cadastro 
não garante acesso aos benefícios pois é necessário atender aos requisitos de cada programa. 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/cadastro_unico/Manual_Gestao_Cad_Unico.pdf 
 
Questão nº 36 – Médico Veterinário 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item I da questão 36 diz que o período de incubação da doença de 
Newcastle varia de 2 a 7 dias. Porém o período de incubação pode ser de até 28 dias (conforme Ficha Técnica 
do MAPA de 2020). 
Desta maneira, o item I está errado e a alternativa correta a ser assinalada é a letra “b”. 
 
Questão nº 36 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão encontra-se disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12827-texto-referencia-consulta-
publica-2013-cne-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192 página  66. O papel principal da 
Matemática está em organizar o pensamento e desenvolver habilidades relacionadas ao raciocínio lógico; em 
ajudar a estabelecer relações entre objetos, conceitos e fatos, ao mesmo tempo em que desenvolve habilidades 
de previsão, explicação, antecipação e interpretação de situações reais para depois interferir nesta realidade. O 
conhecimento matemático não apenas representa e analisa o real, mas também intervém nele, o que traz como 
necessidade saber que tipo de intervenção é necessária. A exploração da História da Matemática, considerando-
a como construção humana, participante e construtora da cultura, é importante, pois a história matemática 
acompanha e pode ser explicada pela história dos homens, que estão sempre construindo e reconstruindo as 
matemáticas, nos diversos contextos socioculturais e, em especial, resolvendo situações-problema. [...]o 
importante é que, em vários e diferentes momentos, a criança se sinta parte dessa história, ao experimentar 67 
situações em que é solicitada, por exemplo, a classificar, a comparar, a medir, a quantificar e a prever, que são 
formas de pensar, características da espécie humana. A questão será mantida. A alternativa correta é a letra E. 
 
Questão nº 37 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. Considerando que de 
acordo com a Lei 14.284/2021 temos: 
§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias: 
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I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 105,01 (cento e cinco reais e 
um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e 
II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual ou inferior a R$ 105,00 (cento e 
cinco reais). 
§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão elegíveis ao Programa Auxílio Brasil 
se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade até 21 (vinte e um) anos 
incompletos. 
Apenas o item II está correto. O item I está incorreto pois a linha de pobreza também considera pessoa até 21 
anos. O item III está incorreto pois o texto fala em repasse exclusivo então de nenhuma forma a frase se tornaria 
correta, da mesma forma ocorro com o item IV.  
 
Questão nº 37 – Motorista  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item encontra-se de acordo com publicação de empresas fabricante 
de peças automotivas, como pode ser observado no link a seguir: 
https://www.moura.com.br/blog/caixa-de-direcao/   
https://www.tecfil.com.br/barras-de-direcao-o-que-sao-e-como-funcionam/  
https://blog.nakata.com.br/como-identificar-e-resolver-problemas-na-caixa-de-
direcao/#:~:text=Folgas%20na%20dire%C3%A7%C3%A3o&text=O%20desgaste%20de%20componentes%20int
ernos,tamb%C3%A9m%20nos%20modelos%20mais%20novos.   
 
Questão nº 37 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão está disponível no documento do 
MEChttp://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5707-escola-ativa-
alfabetizacao1-educador&Itemid=30192 página 9, NÍVEL SILÁBICO: Essa escrita constitui um grande avanço, e 
se traduz num dos mais importantes esquemas construídos pela criança, durante o seu desenvolvimento. Pela 
primeira vez, ela trabalha com a hipótese de que a escrita representa partes sonoras da fala, porém, com uma 
particularidade: cada letra vale por uma sílaba. Assim, utiliza tantas letras quantas forem as sílabas da palavra. 
Ex.: Jacaré – F R A (silábico restrito) – a escrita da criança está restrita a letras de sua experiência no momento 
da escrita. Jacaré – J K R, J C E, A K E ou A A E (silábico evoluído). A questão será mantida. A alternativa 
correta é a letra A. Trata-se de questão muito simples e comum em concursos públicos, portanto, podem existir 
questões parecidas com essa, porém não é uma questão igual. 
 
Questão nº 37 – Psicólogo I 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A expressão AUTOINDUZIDA, sem o devido espaço (AUTO INDUZIDA) 
em nada prejudica a compreensão do solicitado, não dando margem para diferentes interpretações tal como 
sugerido pelo postulante. A banca mantém a alternativa (E) como a correta. 
 
Questão nº 38 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A CAIXA é responsável por realizar o pagamento do Auxílio Brasil para 
as pessoas selecionadas pelo Ministério da Cidadania, e também pela disponibilização de canais para 
atendimento aos beneficiários que tenham dúvidas sobre o saque do benefício. Sendo assim, a questão está 
correta. 
https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/auxilio-brasil/perguntas-frequentes/Paginas/default.aspx 
 
Questão nº 38 – Educador Físico e Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Sempre que ser refere a modalidade é categoria adulto. As demais 
categorias sofrem adaptações da modalidade (tempo de jogo, tamanho de bola, alguns casos e lugares tamanho 
de balizas etc..). A questão deve ser mantida. 
 
Questão nº 39 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas 
idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital. 
 
Questão nº 39 – Assistente Social 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. Conforme a Lei 
8.662/93 em seus artigos 8º e 10. O Primeiro item está correto e os demais itens estão incorretos visto serem 
atribuições dos CRESS e não do Conselho Federal de Serviço Social 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8662.htm 
 
Questão nº 39 – Arquiteto e Engenheiro Civil 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão possui duas alternativas corretas, sendo 
elas a letra b) Instalações provisórias e demolições e a letra e) Limpeza manual (capina). 
 

https://www.moura.com.br/blog/caixa-de-direcao/
https://www.tecfil.com.br/barras-de-direcao-o-que-sao-e-como-funcionam/
https://blog.nakata.com.br/como-identificar-e-resolver-problemas-na-caixa-de-direcao/#:%7E:text=Folgas%20na%20dire%C3%A7%C3%A3o&text=O%20desgaste%20de%20componentes%20internos,tamb%C3%A9m%20nos%20modelos%20mais%20novos
https://blog.nakata.com.br/como-identificar-e-resolver-problemas-na-caixa-de-direcao/#:%7E:text=Folgas%20na%20dire%C3%A7%C3%A3o&text=O%20desgaste%20de%20componentes%20internos,tamb%C3%A9m%20nos%20modelos%20mais%20novos
https://blog.nakata.com.br/como-identificar-e-resolver-problemas-na-caixa-de-direcao/#:%7E:text=Folgas%20na%20dire%C3%A7%C3%A3o&text=O%20desgaste%20de%20componentes%20internos,tamb%C3%A9m%20nos%20modelos%20mais%20novos
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Questão nº 39 – Motorista  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. As informações constantes da capa de provas afirmam que o candidato 
deve comunicar imediatamente ao fiscal se houver imperfeições gráficas no caderno de provas para que seja 
substituída por provas reservas. Considerando que as provas reservas estão em perfeitas condições e como tal 
solicitação não foi feita no momento da prova indefere-se o presente recurso. 
 
Questão nº 39 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão está disponível no documento do MEC 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5707-escola-ativa-
alfabetizacao1-educador&Itemid=30192 páginas 6 e 7, Emília Ferreiro, em sua pesquisa sobre o processo de 
construção da leitura e da escrita, ao lado de Ana Teberosky, faz uma descrição mapeadora do processo que 
cada indivíduo percorre para aquisição da língua escrita. Essa pesquisa, além de ter levado a um 
redirecionamento das questões da aprendizagem, coloca em xeque a ideia de “prontidão” para a alfabetização, 
segundo a qual a aprendizagem da língua escrita não depende, fundamentalmente, de habilidades consideradas 
como pré-requisitos para que a criança possa ser alfabetizada, mas resulta da interação entre o indivíduo e a 
língua escrita, como sujeito de conhecimento. Sem sombra de dúvidas, existe uma história pré-escolar da 
escrita. A criança não espera ter seis anos, e nem ter uma educadora responsável pela sua aprendizagem, para 
começar a refletir sobre o que é ler e escrever. Ao ingressar na escola, ela já formulou as mais variadas 
hipóteses sobre este objeto de conhecimento, as quais devem ser respeitadas pelo educador. A pesquisa de 
Emília Ferreiro permitiu-lhe identificar quatro níveis de evolução da escrita, até o momento em que se pode 
considerar que a criança venceu as barreiras do sistema, sendo capaz de interpretar (ler) e reproduzir (escrever) 
símbolos gráficos. O fracasso ou o sucesso da alfabetização depende de entender o nível de evolução conceitual 
da criança. É importante para o educador alfabetizador conhecer os caminhos que a criança percorre, para 
estabelecer e compreender o processo de construção do sistema, intervindo de modo a levá-la a refletir sobre 
suas hipóteses. A questão será mantida. A alternativa correta é a letra E. 
 
Questão nº 39 – Técnico Administrativo 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora baseado na doutrina da 
renomada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu livro Direito Administrativo (2022, p.277), senão 
vejamos: 
“Convalidação ou saneamento é o ato administrativo pelo qual é suprido o vício existente em um ato ilegal, com 
efeitos retroativos à data em que este foi praticado”. 
Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.  
Trazendo uma outra explanação sobre o tema:  
“A convalidação se opera por meio da edição de um ato administrativo que, dotado de efeitos retroativos, retira o 
vício do primeiro ato ilegal, a fim de que este saneamento permita que o ato inicialmente viciado produza os seus 
regulares efeitos desde o momento da sua edição”. 
Logo, a questão não apresenta erro, não sendo assim passível de anulação. 
https://www.conjur.com.br/2020-mar-22/valter-araujo-seguranca-juridica-diante-atos-administrativos-
ilegais#:~:text=A%20convalida%C3%A7%C3%A3o%20se%20opera%20por,o%20momento%20da%20sua%20e
di%C3%A7%C3%A3o.&text=Nem%20todos%20os%20v%C3%ADcios%20podem%20ser%20convalidados. 
 
Questão nº 39 – Técnico de Enfermagem 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A nebulização consiste numa forma de tratar 
afecções pulmonares por meio de substâncias especiais associadas ao O2 ou ar comprimido. 
OBJETIVOS 
Aliviar processos inflamatórios, congestivos e obstrutivos;  
• Umedecer para tratar ou evitar desidratação das mucosas;  
• Fluidificar para facilitar a remoção de secreções;  
• Administrar mucolíticos para obter atenuação ou resolução de espasmos;  
• Administrar corticosteroides com ação anti-inflamatória e anti-exsudativa;  
• Administrar agentes antiespumantes nos casos de edema agudo de pulmão. 
STACCIARINI, T.S.G.; CUNHA, M.H.R. Procedimentos operacionais padrão em enfermagem. São Paulo: 
Atheneu, 2014. 
 
Questão nº 40 – Engenheiro Civil 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas 
idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital. 
 
Questão nº 40 – Médico de Saúde da Família - ESF 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERANTIVA “D”. A analgesia em 
pacientes com pancreatite aguda deve ser feita com opioides, como morfina, miperidina ou fentanil. 
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Questão nº 40 – Professor  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Questão elaborada com base no documento do MEC Pró Letramento, e 
não nos PCN’s, disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6002-fasciculo-
port&category_slug=julho-2010-pdf&Itemid=30192, página 15, a) conceituais: capacidades para operar com 
símbolos, imagens, ideias ou representações, em função das áreas do conhecimento contempladas na proposta 
curricular. Sendo assim, a questão será mantida. A alternativa correta é a letra C. 
 
Questão nº 40 – Educador Físico e Professor de Educação Física 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas 
idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital. 

 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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	O item III da questão está de acordo com o artigo 121 do decreto.
	O item IV da questão está de acordo com o artigo 96 do decreto, inclusive estando correto a palavra “continentes” que também possui o significado de recipiente conforme o dicionário Priberam:
	https://dicionario.priberam.org/continente:
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 07 – Legislação Municipal
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Com base no Estatuto dos Servidores temos:
	A alternativa “a” da questão está de acordo com o artigo 21 do Estatuto.
	A alternativa “b” da questão está, igualmente, de acordo com o artigo 21 do Estatuto.
	A alternativa “c” da questão está em desacordo com o § 1º do artigo 21 do Estatuto.
	A alternativa “d” da questão está de acordo com o § 2º do artigo 21 do Estatuto.
	A alternativa “e” da questão está de acordo com o § 3º do artigo 21 do Estatuto.
	Sendo assim, como o enunciado solicitava para ser assinalada a alternativa INCORRETA, somente a alternativa “c” é a correta para a questão.
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 07 – Legislação Municipal - Professores
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a questão atende o edital pois a Le...
	A alternativa “d” está correta pois o exercício do cargo se constitui na prática dos atos próprios do cargo, e é exatamente isso que a alternativa diz.
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 08 – Legislação Municipal - Professores
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a questão atende o edital pois a Le...
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 09 – Legislação Municipal
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item II da questão afirma que “O servidor não poderá permanecer em licença, por moléstia, por prazo superior a 4 (quatro) anos” estando estritamente de acordo com o artigo 133 do Estatuto dos Servidores, portanto ...
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 09 – Legislação Municipal - Professores
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a questão atende o edital.
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 10 – Legislação Municipal
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Com base no Estatuto dos Servidores temos:
	A alternativa “a” da questão está de acordo com o artigo 188 do Estatuto.
	A alternativa “b” da questão está de acordo com o artigo 189 do Estatuto.
	A alternativa “c” da questão está de acordo com o § 1º do artigo 189 do Estatuto.
	A alternativa “d” da questão está em desacordo com o § 3º do artigo 189 do Estatuto.
	A alternativa “e” da questão está de acordo com o § 2º do artigo 190 do Estatuto.
	Sendo assim, como o enunciado solicitava para ser assinalada a alternativa INCORRETA, somente a alternativa “d” é a correta para a questão.
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 10 – Legislação Municipal - Professores
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA A lei 3058/03 não revoga a lei 1847/92, contudo esta lei apresenta novo texto para o adicional de tempo de serviço o que torna a alternativa “c” também incorreta.  A lei 4975/21 dá nova redação para a ...
	O Anexo I do edital não especifica o número do Estatuto dos Servidores pois o município pois dois documentos neste sentido, e um deles é específico para o magistério. Sendo assim, a questão atende o edital.
	A legislação municipal disponibilizada pela prefeitura em seu site para o concurso público pode ser consultada em:
	https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1WkNceUOCg540YyoxlaYaoszeDczrRovW
	Questão nº 11 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão se refere à Constituição da República Federativa do Brasil cujo conteúdo está presente no Anexo I do edital.
	Questão nº 12 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Em que pese a discussão do direito objetivo da saúde, o enunciado da questão é claro ao solicitar a análise das afirmações à luz da Lei Federal nº 8.080/90, e, portanto, análise somente a partir da letra da lei cita...
	Questão nº 13 – Assistente Social e Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A afirmação “controle de empresas privadas” enseja em controle total das empresas privadas o que está em desacordo com a lei. O que consta no artigo 6 , § 3º, VI nos traz apenas o controle dos serviços da saúde e nã...
	Questão nº 14 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão se refere à Constituição da República Federativa do Brasil cujo conteúdo está presente no Anexo I do edital.
	Questão nº 15 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item IV da questão está de acordo com o inciso V do artigo 53 do ECA. O(a) candidato(a) deve atentar-se que este inciso recebeu nova redação em 2019.
	Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
	Questão nº 15 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão versa sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, regulamentado pela seção II da Lei 5.172/1966. A questão requer que seja assinalada a alternativa CORRETA. A única alternativa corret...
	Questão nº 16 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão requer que seja assinalada a alternativa INCORRETA. A única alternativa incorreta é a letra “a”, tendo em vista que nos termos do art. 2 , §1  da Lei 5.553/1968, é verdadeiro que qualquer documento de iden...
	Questão nº 16 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item III não apresenta nenhuma informação incorreta de acordo com a BNCC. O simples fato de o item III não apresentar todas as opções elencadas na BNCC não o torna incorreto, pois, a educação básica, deve sim, ter...
	Questão nº 16 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “D”.  Nos termos da Lei 4.320/1964, toda as proposições estão corretas.
	Questão nº 17 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Diante de sua solicitação observamos que o erro de ortografia, não comprometeu a questão, considerando que não mudou o contexto da questão, por isso sua solicitação fora indeferida.
	Questão nº 17 – Educador Físico
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERANTIVA “A”.
	A questão deve ser alterada o gabarito. A alternativa correta é a Questão A) Nos pés.
	Nas mãos são carpos e metacarpos.
	https://morfologia.paginas.ufsc.br/files/2020/07/Livro-Novo-Anatomia.pdf
	Questão nº 17 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conhecimento do professor não deve prevalecer, porém o professor detém sim, um conhecimento, que irá basear a sua prática pedagógica.
	Questão nº 18 – Educador Físico
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital.
	Questão nº 18 – Professor e Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item I da questão está correto pois a locução “ou seja” faz a ligação de duas frases onde a segunda é um complemento correto para a primeira, vejamos: o enunciado afirma que Morin (2005), enfatiza um conhecimento ...
	Questão nº 18 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O postulante da anulação é conhecedor das principais teorias do desenvolvimento de que trata esta questão. Portanto deve poder reconhecer tratar-se da fase da latência o momento do desenvolvimento em que se dão tais...
	Questão nº 19 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão apresentada não confere pois apenas algumas categorias específicas de trabalhadores é que acessavam esse benefício, por essa razão indeferimos a solicitação.
	Questão nº 19 – Médico de Saúde da Família - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme liberado pelo gabarito oficial o glucagon e a insulina são polipeptídeos, ou seja, já conta a alternativa “D” como correta para a questão.
	Questão nº 19 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Em que pese o equívoco do comando da questão que repetiu o trecho da questão anterior, ele não causa nenhuma alteração ou confusão na resolução da questão é extremamente simples (completar coluna), sendo assim, só h...
	Questão nº 19 – Professor e Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão foi analisada e se refere ao tema “Avaliação” presente no conteúdo programático do edital. De acordo com o documento do   MEC Conhecimento de Mundo disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/v...
	Questão nº 19 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Trata-se de questionar como é possível caracterizar a dependência, a formação de pares e luta e fuga. A banca mantém a resposta (A) como correta.
	Questão nº 19 – Técnico Administrativo
	Questão nº 20 – Inspetor Sanitário
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa “a” está errada pois “fábrica de laticínios” deixou de ser exemplo de estabelecimento, conforme DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.
	Questão nº 20 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A terceira característica do desenvolvimento da relação interpessoal do bebê é perceber e reagir ao que não lhe é familiar. A banca mantém a alternativa (B) como a correta.
	Questão nº 20 – Assistente de Contabilidade, Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos e Posturas e Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA Nenhuma das alternativas indica uma resposta correta.
	Questão nº 21 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão apresentada está organizada conforme os marcos da assistência social, portanto a questão apresenta legislações específicas, nesse contexto a pergunta está clara em relação ao que se pede. Portanto sua soli...
	Questão nº 21 – Cirurgião Dentista - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão fala da “INDICAÇÃO para molares parcialmente erupcionados e extremamente retentivo”, e não da exclusividade de uso do grampo. Apesar de ele poder ser usado em outros elementos, das alternativas oferecidas ...
	Questão nº 21 – Engenheiro Civil
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A estaca franki é cravada por meio de golpes sucessivos de um pilão em um tubo que tem a ponta fechada por uma bucha seca de pedra e areia.
	A estaca Strauss é executada por meio da escavação realizada por uma sonda simultaneamente à introdução de um revestimento metálico formado por segmentos rosqueados.
	Conforme definição na alternativa: “Estaca executada por perfuração do solo com uma sonda, ou piteira”, o que não acontece com a utilização da estaca franki.
	Questão nº 21 – Médico Veterinário
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital.
	Questão nº 21 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. No segundo item o erro encontra-se ao afirmar que a banda de rodagem é muito flexível e que protege a carcaça. A parte mais flexível do pneu é a lateral e não a banda de rodagem enquanto o estanque ou o liner possue...
	https://www.blog.acheipneus.com.br/post/partes-do-pneu-e-funcoes
	Questão nº 21 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de afirmativas idênticas para análise.
	Questão nº 22 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Nos termos do art. 7 , §2 , I, da Lei 8.666/1993, “as obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em p...
	Questão nº 22 – Técnico de Enfermagem
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. Todos os itens da questão estão de acordo com a Lei 8080/90. O item II está de acordo com o § 2º do artigo 2º da lei visto que as empresas e a sociedade também possuem o dever d...
	http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
	Questão nº 23 – Engenheiro Civil
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Uma das alterações que a ABNT NBR 6122 sofreu no decorrer dos anos foi a o aumento no valor de resistência máxima característica do projeto para concretos e argamassas. Até o ano de 2018 o fck utilizado na estaca ti...
	Questão nº 23 – Médico de Saúde da Família - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita alteração de gabarito para alternativa “C”, porém, ao consultarmos o gabarito publicado percebemos que a alternativa “C” já consta como correta para a questão.
	Questão nº 23 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo  com o  documento do MEC  disponível  em http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6002-fasciculo-port&category_slug=julho-2010-pdf&Itemid=30192 página 20,  [...]  É responsa...
	Questão nº 23 – Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Velocidade de reação é a capacidade física que permite ao músculo realizar uma sucessão rápida de movimentos no menor tempo possível ou reagir rapidamente a um sinal.
	https://www.efdeportes.com/efd158/o-treinamento-da-velocidade-metodos.htm
	Questão nº 23 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Não há resposta correta para a questão.
	Questão nº 24 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Considerando que o concurso contempla assuntos pertinentes a profissão, e este assunto faz parte da ação profissional, face necessário o conhecimento em relação a intersetorialidade. Portanto sua solicitação fora in...
	Questão nº 24 – Cirurgião Dentista - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão está tratando especificamente sobre a problemática que existe ENTRE o grande salto de um instrumento convencional para outro (ex.: de #10 para #15), sendo essa diferença de 50%. O único tipo de lima capaz ...
	Questão nº 24 – Inspetor Sanitário
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. As alternativas "a" e "b" também estão corretas, sendo que javalis são suídeos e constam do art. 10, XI RIISPOA.
	Questão nº 24 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital.
	Questão nº 24 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O paciente é o elemento adoecido justamente por não desejar encarregar-se da doença grupal. A banca mantém o gabarito na alternativa (C).
	Questão nº 24 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item I está de acordo com o manual de primeiros socorros da Anfavea (Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores) como pode ser observado no link a seguir:
	http://www.anfavea.com.br/documentos/capitulo5seguranca.pdf
	Questão nº 25 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta mais de uma resposta correta.
	Questão nº 25 – Cirurgião Dentista - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão faz referência a DUAS soluções usadas SIMULTANEAMENTE. Na mesma referência usada pelo candidato, pode-se ler:
	“No entanto, Ferreira (2016) constatou que a combinação entre hipoclorito de sódio e clorexidina provoca a formação imediata de um precipitado de cor marrom-alaranjado, cuja composição química vem sendo considerada. Empregando espectrometria de absorç...
	Questão nº 25 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital.
	Questão nº 25 – Técnico de Enfermagem
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A presença de uma palavra incompleta no item III da questão pode induzir o candidato a escolher uma alternativa incorreta, neste caso, a banca decide pela anulação da questão.
	Questão nº 26 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Quanto a sua solicitação, observa-se o processo histórico de construção do MST, comtempla a resposta da questão solicitada, portanto sua solicitação fora indeferida.
	Questão nº 26 – Cirurgião Dentista - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Como citado pelo próprio candidato, é possível sim que em alguns casos o ligamento periodontal apresente-se espessado.
	http://revodonto.bvsalud.org/pdf/rgo/v59n3/a03v59n3.pdf
	Questão nº 26 – Médico de Saúde da Família - ESF
	Questão nº 26 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital.
	Questão nº 26 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Apesar de ter constado no enunciado a palavra “plurianuais”, o seu significado é idêntico ao da palavra “plurienais” que consta na Lei. Plurienais e plurianuais são expressões sinônimas para designar VÁRIOS ANOS. Po...
	Questão nº 27 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Questão elaborada com base no documento https://www.uniasselvi.com.br/extranet/layout/request/trilha/materiais/livro/livro.php?codigo=23304, página 133 [...] Do ponto de vista linguístico, o texto literário também a...
	Questão nº 28 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão é bastante claro ao citar a Resolução CFESS 582/2010 e, portanto, a resolução da questão deve se dar, apenas, de acordo com a resolução mencionada, que no inciso III do artigo 18 exige a compr...
	Questão nº 28 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Questão elaborada com base nos Parâmetros Curriculares Nacionais que não faz parte do conteúdo programático do edital conforme retificação do edital.
	Questão nº 28 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O paciente psicótico ao mobilizar as zonas erógenas pode buscar conter o corpo, tal como descrito na questão. A banca mantém o gabarito na alternativa (E).
	Questão nº 28 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora conforme edital, senão vejamos:
	Controle da Administração: Controle Administrativo, legislativo e judiciário da administração.
	Assim sendo, o candidato deveria estudar o conteúdo pertinente a esses controles, e a alternativa III se faz presente no conteúdo em doutrina do controle judiciário.
	A alternativa questionada foi elaboradora conforme renomada doutrina dos autores Hely Lopes Meirelles e José Emmanuel Burle Filho no livro Direito administrativo brasileiro, senão vejamos:
	“É um controle a posteriori, unicamente de legalidade, por restrito à verificação da conformidade do ato com a norma legal que o rege”.
	Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.
	No mais, a alternativa não menciona a palavra ‘exclusivamente’ ou algum sinônimo dela ou antônimo que levasse o candidato a erro.
	Assim sendo, o candidato deveria estudar o conteúdo pertinente a esses controles, e a alternativa III se faz presente no conteúdo em doutrina do controle judiciário, como exemplo, a seguir, retirado da doutrina da renomada autora Maria Sylvia Zanella ...
	“O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos. A...
	Questão nº 29 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Nos termos do manual brasileiro de sinalização de trânsito (volume II), em vias urbanas, para placas suspensas sobre a pista a altura livre mínima deve ser de 4,60m. Portanto, a única alternativa correta é a letra “...
	Questão nº 29 – Cirurgião Dentista - ESF
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Na literatura não existe uma normativa específica para a nomenclatura, sendo a técnica de obturação citada também como “ONDA CONTÍNUA DE CONDENSAÇÃO/COMPACTAÇÃO/OBTURAÇÃO”. O próprio dicionário de língua portuguesa ...
	https://essentiaodonto.com.br/obturacao-endodontica-conheca-4-tecnicas/#:~:text=Onda%20cont%C3%ADnua%20de%20compacta%C3%A7%C3%A3o&text=%C3%89%20feita%20a%20plastifica%C3%A7%C3%A3o%20da,ou%20Backfill%20(%C3%A1pice%20coroa).
	https://www.sinonimos.com.br/busca.php?q=compactar
	Questão nº 30 – Engenheiro Civil
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A ABNT NBR9050/2021 traz e seu item 3.1.30 a seguinte redação: “rampa - inclinação da superfície do piso, longitudinal ao sentido de caminhamento, com declividade igual ou superior a 5 %.”
	Questão nº 30 – Médico Veterinário
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Não existem registros na literatura oficial de ocorrência de toxoplasmose em humanos através do consumo de mel. Portanto, o pedido do candidato está indeferido.
	Questão nº 30 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O item I da questão encontra-se incompleto, sendo assim, a banca decide pela anulação da questão.
	Questão nº 30 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão refere-se a Teoria da Representação Social. Não está referida qual a teoria, por ser justamente esta a pergunta feita. A banca mantém a alternativa (B) como sendo a correta.
	Questão nº 31 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão é bastante claro ao citar o Decreto n  6.307/2007 e a Resolução CNAS n  212/2006 e, portanto, a resolução da questão deve se dar, apenas, de acordo com a legislação mencionada.
	Questão nº 31 – Médico de Saúde da Família - ESF
	Questão nº 31 – Médico Veterinário
	Questão nº 31 – Educador Físico e Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O livro de regras da CBH (Confederação Brasileira de Handebol) não tem explicações colocada a esse exemplo.
	Questão nº 31 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão trata dos processos psicológicos básicos e as definições estão corretas. A banca mantém a alternativa (B) como a correta.
	Questão nº 31 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora conforme renomada doutrina dos autores Hely Lopes Meirelles e José Emmanuel Burle Filho no livro Direito administrativo brasileiro (2016, p.148), senão vejamos:
	“O poder regulamentar é a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) de explicar a lei para sua correta execução, ou de expedir decretos autônomos sobre matéria de sua competência ainda não disc...
	Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.
	Corroborando a ideia dos renomados autores, José dos Santos Carvalho Filho em seu livro Manual de Direito Administrativo (2021, p. 113) versa que:
	“A formalização do poder regulamentar se processa, basicamente, por decretos e regulamentos. Nesse sentido é que o art. 84, IV, da Constituição Federal dispõe que ao Presidente da República compete expedir decretos e regulamentos para a fiel execução ...
	Logo, a questão não apresenta erro, não sendo assim passível de anulação.
	Questão nº 32 – Engenheiro Civil
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão não estava fornecendo a unidade, porém as alternativas estão usando a mesma unidade que a NBR 6118:2014 utiliza. Se interpretado que os valores ali contidos estão em centímetros, teríamos um c...
	Questão nº 32 – Inspetor Sanitário
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa letra “e” não contém qualquer erro, conforme parágrafo 7  do artigo 197: “Pode ser permitido o aproveitamento de tecidos adiposos procedentes de carcaças com infecções intensas para a fabricação de ban...
	Desta maneira, o pleito do candidato não será atendido.
	Questão nº 32 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo está disponível em http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12827-texto-referencia-consulta-publica-2013-cne-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192  páginas 26 e 27 ...
	Questão nº 32 – Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa B é uma definição de Cinseiologia
	https://www.monografias.com/pt/docs/AN%C3%81LISE-CINESIOLOGICA-DO-SAQUE-DO-VOLEIBOL-P3JEJ9DH8LCP
	A única alternativa correta é a letra E, sendo assim a questão deve ser mantida.
	Questão nº 32 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora baseado na mesma doutrina citada pelo recorrente em seu recurso. Hely Lopes Meirelles e José Emmanuel Burle Filho no livro Direito administrativo brasileiro (2016, p.141), concei...
	“Poder hierárquico é o de que dispõe o Executivo para distribuir e escalonar as funções de seus órgãos, ordenar e rever a atuação de seus agentes, estabelecendo a relação de subordinação entre os servidores do seu quadro de pessoal”.
	Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.
	Ocorre que deve ser compreendido o conceito de Administração Pública. Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu livro Direito Administrativo (2022, p.95) leciona que:
	“Basicamente, são dois os sentidos em que se utiliza mais comumente a expressão Administração Pública:
	b) em sentido objetivo, material ou funcional, ela designa a natureza da atividade exercida pelos referidos entes; nesse sentido, a Administração Pública é a própria função administrativa que incumbe, predominantemente, ao Poder Executivo”.
	Seguindo o conceito de poder hierárquico de Meirelles, o mesmo continua sua explanação:
	“Hierarquia é a relação de subordinação existente entre os vários órgãos e agentes do Executivo, com a distribuição de funções e a gradação da autoridade de cada um”.
	Logo, a questão não apresenta erro, não sendo assim passível de anulação.
	Questão nº 33 – Arquiteto
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Conforme apontado pelo candidato a NBR 6492:1994 trazia informações onde eram mescladas as unidades de medida das cotas, em metros para medidas acima de 1 metro e em centímetro para medidas com menos ...
	Questão nº 33 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. O Programa Auxílio Brasil (PAB), criado pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, é um programa social de transferência direta e indireta de renda com condicionalidades coo...
	https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/programa-auxilio-brasil-na-saude
	Questão nº 33 – Médico Veterinário
	Questão nº 33 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o artigo 67-E do Código de Trânsito Brasileiro é o motorista profissional o responsável por controlar e registrar o tempo de condução estipulado no art. 67-C, com vistas à sua estrita observância, port...
	https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
	Questão nº 33 – Professor
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão foi analisada e identificado falta de informações no enunciado. A questão será cancelada.
	Questão nº 33 – Educador Físico e Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão deve ser anulada por apresentar duas alternativas corretas: A e E.
	https://www.medicinanet.com.br/conteudos/revisoes/5972/introducao_a_fisiologia_do_exercicio_principais_mecanismos.htm#:~:text=Ap%C3%B3s%20um%20treinamento%20de%20resist%C3%AAncia,pelo%20aumento%20do%20volume%20plasm%C3%A1tico.
	Questão nº 33 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Os termos corretos para o solicitado na questão encontram-se na alternativa (D), sendo que a banca a mantém como a correta.
	Questão nº 34 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Considerando que o Programa Auxílio Brasil (PAB), criado pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, é um programa social de transferência direta e indireta de renda com condicionalidades coordenad...
	https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/programa-auxilio-brasil-na-saude
	Questão nº 34 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o parágrafo único do artigo 144 do Código de Trânsito Brasileiro o trator de roda e os equipamentos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também po...
	https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
	Questão nº 34 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão encontra-se disponível em http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12827-texto-referencia-consulta-publica-2013-cne-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192...
	Questão nº 34 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Toda vez que a psiquê se encontra em conflitiva, gerará mecanismos de defesa. A banca mantém a alternativa (A) como sendo a correta.
	Questão nº 35 – Técnico de Enfermagem
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. As lesões na pele provocadas por queimaduras podem ser avaliadas de acordo com a extensão e a profundidade do ferimento. Identificar o grau da lesão é fundamental para aplicar os cuidados devidos.
	http://www.ufrrj.br
	Questão nº 36 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Nos termos do artigo 155, §4  do Código Penal, consideram-se qualificadoras ao crime de furto:
	I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;
	II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;
	III - com emprego de chave falsa;
	IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
	A subtração para si coisa alheia móvel é crime de furto sem qualificadora. Portanto, não é o caso de anulação da questão.
	Questão nº 36 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A resposta correta para a questão seria I, II e IV, porém, não há essa opção para escolha. O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) é um instrumento de identificação...
	Questão nº 36 – Médico Veterinário
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item I da questão 36 diz que o período de incubação da doença de Newcastle varia de 2 a 7 dias. Porém o período de incubação pode ser de até 28 dias (conforme Ficha Técnica do MAPA de 2020).
	Desta maneira, o item I está errado e a alternativa correta a ser assinalada é a letra “b”.
	Questão nº 36 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão encontra-se disponível em http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12827-texto-referencia-consulta-publica-2013-cne-pdf&category_slug=marco-2013-pdf&Itemid=30192...
	Questão nº 37 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. Considerando que de acordo com a Lei 14.284/2021 temos:
	§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:
	I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e
	II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual ou inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais).
	§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão elegíveis ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos.
	Apenas o item II está correto. O item I está incorreto pois a linha de pobreza também considera pessoa até 21 anos. O item III está incorreto pois o texto fala em repasse exclusivo então de nenhuma forma a frase se tornaria correta, da mesma forma oco...
	Questão nº 37 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O item encontra-se de acordo com publicação de empresas fabricante de peças automotivas, como pode ser observado no link a seguir:
	https://www.moura.com.br/blog/caixa-de-direcao/
	https://www.tecfil.com.br/barras-de-direcao-o-que-sao-e-como-funcionam/
	https://blog.nakata.com.br/como-identificar-e-resolver-problemas-na-caixa-de-direcao/#:~:text=Folgas%20na%20dire%C3%A7%C3%A3o&text=O%20desgaste%20de%20componentes%20internos,tamb%C3%A9m%20nos%20modelos%20mais%20novos.
	Questão nº 37 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão está disponível no documento do MEChttp://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5707-escola-ativa-alfabetizacao1-educador&Itemid=30192 página 9, NÍVEL SILÁBICO: Essa...
	Questão nº 37 – Psicólogo I
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A expressão AUTOINDUZIDA, sem o devido espaço (AUTO INDUZIDA) em nada prejudica a compreensão do solicitado, não dando margem para diferentes interpretações tal como sugerido pelo postulante. A banca mantém a altern...
	Questão nº 38 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A CAIXA é responsável por realizar o pagamento do Auxílio Brasil para as pessoas selecionadas pelo Ministério da Cidadania, e também pela disponibilização de canais para atendimento aos beneficiários que tenham dúvi...
	Questão nº 38 – Educador Físico e Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Sempre que ser refere a modalidade é categoria adulto. As demais categorias sofrem adaptações da modalidade (tempo de jogo, tamanho de bola, alguns casos e lugares tamanho de balizas etc..). A questão deve ser mantida.
	Questão nº 39 – Agente de Trânsito, Vigilância e Fiscalização
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital.
	Questão nº 39 – Assistente Social
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “E”. Conforme a Lei 8.662/93 em seus artigos 8º e 10. O Primeiro item está correto e os demais itens estão incorretos visto serem atribuições dos CRESS e não do Conselho Federal de S...
	Questão nº 39 – Arquiteto e Engenheiro Civil
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão possui duas alternativas corretas, sendo elas a letra b) Instalações provisórias e demolições e a letra e) Limpeza manual (capina).
	Questão nº 39 – Motorista
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. As informações constantes da capa de provas afirmam que o candidato deve comunicar imediatamente ao fiscal se houver imperfeições gráficas no caderno de provas para que seja substituída por provas reservas. Consider...
	Questão nº 39 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo da questão está disponível no documento do MEC http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=5707-escola-ativa-alfabetizacao1-educador&Itemid=30192 páginas 6 e 7, Emília Ferreir...
	Questão nº 39 – Técnico Administrativo
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão em recurso foi elaboradora baseado na doutrina da renomada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu livro Direito Administrativo (2022, p.277), senão vejamos:
	“Convalidação ou saneamento é o ato administrativo pelo qual é suprido o vício existente em um ato ilegal, com efeitos retroativos à data em que este foi praticado”.
	Desta forma, verifica-se que não há erro em sua elaboração.
	Trazendo uma outra explanação sobre o tema:
	“A convalidação se opera por meio da edição de um ato administrativo que, dotado de efeitos retroativos, retira o vício do primeiro ato ilegal, a fim de que este saneamento permita que o ato inicialmente viciado produza os seus regulares efeitos desde...
	Logo, a questão não apresenta erro, não sendo assim passível de anulação.
	https://www.conjur.com.br/2020-mar-22/valter-araujo-seguranca-juridica-diante-atos-administrativos-ilegais#:~:text=A%20convalida%C3%A7%C3%A3o%20se%20opera%20por,o%20momento%20da%20sua%20edi%C3%A7%C3%A3o.&text=Nem%20todos%20os%20v%C3%ADcios%20podem%20s...
	Questão nº 39 – Técnico de Enfermagem
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A nebulização consiste numa forma de tratar afecções pulmonares por meio de substâncias especiais associadas ao O2 ou ar comprimido.
	OBJETIVOS
	Aliviar processos inflamatórios, congestivos e obstrutivos;
	• Umedecer para tratar ou evitar desidratação das mucosas;
	• Fluidificar para facilitar a remoção de secreções;
	• Administrar mucolíticos para obter atenuação ou resolução de espasmos;
	• Administrar corticosteroides com ação anti-inflamatória e anti-exsudativa;
	• Administrar agentes antiespumantes nos casos de edema agudo de pulmão.
	STACCIARINI, T.S.G.; CUNHA, M.H.R. Procedimentos operacionais padrão em enfermagem. São Paulo: Atheneu, 2014.
	Questão nº 40 – Engenheiro Civil
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital.
	Questão nº 40 – Médico de Saúde da Família - ESF
	Questão nº 40 – Professor
	Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Questão elaborada com base no documento do MEC Pró Letramento, e não nos PCN’s, disponível em http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6002-fasciculo-port&category_slug=julho-2010-pdf...
	Questão nº 40 – Educador Físico e Professor de Educação Física
	Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão apresenta duplicidade de alternativas idênticas e, por isso, em desacordo com o item 6.1 do edital.

